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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 4968/2020
De 15 de agosto de 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO pedido de afastamento protocolado 
sob número 09/2020 datado de 13 de agosto de 2020;

RESOLVE:

I – NOMEAR, a partir desta data a Sr.ª ADALGISA 
PAULA CAMARGO GUASSU, CONSELHEIRO TUTELAR, 
no período de 15 de agosto de 2020 a 15 de novembro 
de 2020, substituindo a titular Sr.ª LUCIANE CAMPOS 
KELLER PINTO por afastamento para concorrer a cargo 
eletivo de vereadora.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 15 de agosto de 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Publicada no quadro de avisos e registrada em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura

Municipal aos 15 de agosto de 2020.

PORTARIA Nº 4972/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr.ª 
ANA CLAUDIA DOS REIS SOARES

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 05 de 
Junho de 2019 a 04 de Junho de 2020, a servidora: Ana 
Claudia Dos Reis Soares, Cargo: Servente, Lotação: 

Setor Ensino Fundamental não Municipal, as referidas 
férias entre os dias 01 de setembro de 2020 a 15 de 
setembro de 2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de 
setembro de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4973/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
Rafael Correa Gonçalvez de Lima

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 28 de 
agosto de 2019 a 27 de agosto de 2020, o servidor: Rafael 
Correa Gonçalvez de Lima, Cargo: Auxiliar de Creche, 
Lotação: Setor Educação Infantil Creche, as referidas 
férias entre os dias 01 a 20 de setembro de 2020 e 10 
dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de 
setembro de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4974/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Adriana Roberta Rodrigues

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 



Município de Pardinho – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017
										                   

www.pardinho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho

Quinta-feira, 03 de setembro de 2020 Página 27 de 27Ano II | Edição nº 240

Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 05 (cinco) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 21 
de Junho de 2019 a 20 de Junho de 2020, a servidora: 
Adriana Roberta Rodrigues, Cargo: Servente, Lotação: 
Setor Ensino Fundamental não Municipal, as referidas 
férias entre os dias 01 a 05 de setembro de 2020, 10 dias 
de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 01 de 
setembro de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal
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